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DESPACHOS
<#E.G.B#1084818#1#1171148>

DESPACHOS 
 
 

DESPACHOS DO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO  
Em 01/08/2025 

 
 
Processo SEI nº 004.2024.2024.0001709-80 
Origem: Secretaria de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e Comunidades Tradicionais 
Despacho: Autorizo a emissão do certificado que reconhece como Fundo de Pasto a comunidade 
Laranjeiras, situada no Município de Uibaí, no Estado da Bahia. 
 
Processo SEI nº 004.17361.2025.0000323-60 
Origem: Secretaria de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e Comunidades Tradicionais 
Despacho: Autorizo a emissão do certificado que reconhece como Fundo de Pasto a comunidade 
Poço e Adjacências, situada no Município de Uibaí, no Estado da Bahia. 
 
<#E.G.B#1084818#1#1171148/>

GABINETE DO GOVERNADOR
<#E.G.B#1084560#1#1170883>
Portaria Nº 00964244 de 01 de Agosto de 2025
O(A) Chefe de Gabinete do Governador do(a) GABINETE DO GOVERNADOR - GAB 
GOV, no uso de suas atribuições, resolve designar CLEA FONSECA FERRAZ, matrícula nº 
92108807, para, em razão de Férias no período de 01 de Agosto de 2025 a 30 de Agosto de 
2025, substituir JOSANA DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 92085235, no cargo Secretário 
Gabinete Governador, do(a) SECRETARIA PARTICULAR DO GOVERNADOR.

MAURICIO WEIDGENANT
GABINETE DO GOVERNADOR
<#E.G.B#1084560#1#1170883/>

CASA CIVIL
<#E.G.B#1084562#1#1170886>
Portaria Nº 00964247 de 01 de Agosto de 2025
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) CASA CIVIL - CASA CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve designar GEORGE QUEIROZ RIBEIRO, matrícula nº 14489582, para, em 
razão de Gozo Férias Oportuno no período de 04 de Agosto de 2025 a 18 de Agosto de 2025, 
substituir MARCELO DE FREITAS SANTOS, matrícula nº 14466040, no cargo Diretor, do(a) 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA.

AFONSO BANDEIRA FLORENCE
CASA CIVIL
<#E.G.B#1084562#1#1170886/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#1084710#1#1171037>
RESOLUÇÃO Nº 40/2025 - AD.REFERENDUM DO CONGEOS
APROVA PUBLICIZAÇÃO DA GESTÃO DO SERVIÇO DE SAÚDE DO HOSPITAL REGIONAL 
DE ALAGOINHAS

Considerando o Projeto de Publicização e o Parecer de Conveniência e Oportunidade 
apresentados pela Secretaria da Saúde para publicização da gestão do serviço de saúde do 
Hospital Regional de Alagoinhas, localizado em Alagoinhas/Ba;

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELO INCISO IX DO ART. 9° DO REGIMENTO 
INTERNO CONGEOS E TENDO EM VISTA O QUE PREVÊ O INCISO III, §2°, ART. 2º DA LEI 
ESTADUAL Nº 8.647/2003;

RESOLVE

Art. 1° - Aprovar a publicização da gestão do serviço de saúde do Hospital Regional de Alagoinhas, 
localizado em Alagoinhas/Ba, no âmbito da Saúde, em conformidade com o processo SEI nº. 
019.5335.2025.0023821-22;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
PRESIDENTE
<#E.G.B#1084710#1#1171037/>
<#E.G.B#1084712#1#1171039>

RESOLUÇÃO Nº 44/2025 - AD.REFERENDUM DO CONGEOS
APROVA OS TERMOS DA MINUTA DO CONTRATO DE GESTÃO SEUS INDICADORES E 
METAS PARA A GESTÃO DOS NÚCLEOS ESTADUAIS DE ORQUESTRAS INFANTIS E 
JUVENIS DA BAHIA - NEOJIBÁ

Considerando as justificativas técnicas apresentadas pela Secretaria de Justiça e Direitos 
Humanos - SJDH;
 
Considerando o  PARECER Nº PA-NPA-096-2025 exarado pela i. Procuradoria Geral do Estado 
- PGE;
 
Considerando a manifestação favorável da Secretaria Executiva do CONGEOS quanto à 
conformidade dos termos da minuta do Contrato de Gestão e seus indicadores e metas com a 
Lei nº. 8.647/2003 e Decreto nº 8.890/2004;
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELO INCISO IX DO ART. 9º DO REGIMENTO 
INTERNO DO CONGEOS E TENDO EM VISTA O QUE PREVÊ O INCISO V, §2º, ART. 2º DA 
LEI ESTADUAL Nº. 8.647/2003 

RESOLVE AD. REFERENDUM

 Art. 1º - Aprovar os termos da minuta do Contrato de Gestão, seus indicadores e metas, a ser 
celebrado entre a Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - SJDH e a Organização Social a ser 
selecionada para a gestão dos Núcleos Estaduais de Orquestras Juvenis e Infantis da Bahia - 
Neojibá, pelo período de 60 meses, de acordo com o processo nº. 082.1725.2024.0003525-52.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
PRESIDENTE
<#E.G.B#1084712#1#1171039/>
<#E.G.B#1084687#1#1171013>
PORTARIA N° 233, DE 01 DE AGOSTO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso XI, da Lei n. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014 
(Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), bem como no art. 10º do Decreto 
Estadual nº 17.091, de 05 de outubro de 2016 e, considerando as informações consubstanciadas
no processo SEI n. 009.0194.2023.0012355-36, RESOLVE:

Art. 1º - Instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação com a finalidade de monitorar e avaliar a 
execução do Termo de Colaboração a ser firmado com a Organização da Sociedade Civil Instituto 
de Colaboração para Estudos da Ciência, Tecnologia e Inovação - ICIT, decorrente do Edital de 
Chamamento Público nº. 01/2024 vinculado ao processo SEI n°. 009.0194.2023.0012355-36, 
que trata de seleção para execução de eventos pedagógicos previstos no Plano Estadual de 
Capacitação e Formação no âmbito do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil - PECAF MROSC, inicialmente para a execução da Linha II - Formativa de Multiplicadores, 
podendo abranger as demais linhas de execução através da celebração de termo aditivo.

Art. 2º - A comissão de que trata o artigo anterior será composta pelas seguintes servidores, sob 
a presidência do primeiro:
I - Ivone Maria Silva Miranda, matrícula nº 09.311.590-9;
II - Danilo Silva Caribé, matrícula nº 09.470.341-2
III - Leila Cristina Sampaio Costa, matrícula nº 92.047.463

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#1084687#1#1171013/>
<#E.G.B#1084707#1#1171034>
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das suas atribuições, em conformidade com o 
processo Sei Nº 009.0178.2025.0003583-49 e cumprindo o disposto no Capítulo 12, do Edital 
de Abertura das Inscrições - 001/2025, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 30 de 
janeiro de 2025, do Processo Seletivo Simplificado para as Funções Temporárias de Técnico de 
Nível Superior Temporário e Psicologo, conforme o resultado final e a homologação do resultado 
final de 29 de março de 2025, disponibilizado no site: https://www.ba.gov.br/administracao/ em 
29/03/2025, RESOLVE:

1. Convocar o (a) candidato(a) das Funções Temporárias de Técnico de Nível Superior 
Temporário, relacionados abaixo nominado(a), por ordem de classificação, atendendo ao 
disposto no EDITAL nº 001/2025, Capítulo 12, a comparecer na Secretaria da Administração 
do Estado da Bahia - SAEB, na 2º Avenida nº 200, 2º andar sala 210, Plataforma III, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, nos horários definidos no Anexo I conforme 
cronograma divulgado.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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2. Os candidatos convocados deverão comparecer no local, data e horário definidos acima, 
munido dos seguintes documentos em original e fotocópia e exames médicos pré-admissionais:

a) original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível médio, 
formação técnica profissionalizante de nível médio ou superior para a função temporária que 
concorreu expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;
b) original e cópia carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se for 
o caso;
c) original e cópia da Certidão de Nascimento ou RG de filho (s) menor (ES) de 18 (dezoito) 
anos, se for o caso;
d) original e cópia título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de 
quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
e) original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato 
que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;
f) declaração de bens;
g) original e cópia PIS/PASEP;
h) original e Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
i) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
j) original e cópia certificado de reservista para os homens;
k) 01 (uma) fotos 3x4;
l) original e cópia comprovação de residência do último ano;
m) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
n) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
o) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos oito anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
p) folha de antecedentes da Polícia do (s) Estado (s) onde tenha residido nos últimos oito anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
q) certidão negativa de a Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
r) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
s) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
t) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
u) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente se for o caso;
v) atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional;
w) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiros, com 
firma devidamente reconhecida em cartório;
x) declaração de que:
I. não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de oito anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II. não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III. não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos oito anos;
IV. não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V. não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de oito anos, 
salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI. não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de oito anos,
contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII. no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de oito anos;
VIII. não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX. não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo.

aa) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
firma devidamente reconhecida em cartório.

bb) Curriculum

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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3. O candidato que não atender a presente convocação, na forma e prazo determinado, seja 
qualquer o motivo alegado, perderá o direito a contratação.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração

Anexo 01

FUNÇÃO DATA DE
APRESENTAÇÃO

HORÁRIO

Técnico De Nível Superior Temporário - Direito 08/08/2025 08:30H
Técnico De Nível Superior Temporário - Administração

Anexo 02

-Cota de Negros- Técnico Nível Superior
20011753 - Técnico Nível Superior - DIREITO

Classificação Inscrição Nome CPF Nota
36º 1160569 PATRICIA DORIA NADYER 515.***.***-30 8,5
37º 1160878 ADELMO DE LIMA CARNEIRO 976.***.***-00 8,5

-Ampla Concorrência- Técnico Nível Superior
20011753 - Técnico Nível Superior - Administração

Classificação Inscrição Nome CPF Nota
61º 1166006 MARCELO ANDRADE DE OLIVEIRA 567.***.***-15 8,5

<#E.G.B#1084707#3#1171034/>
<#E.G.B#1084732#3#1171059>
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das suas atribuições, em conformidade com o 
processo SEI nº 009.0178.2023.0047889-91 e cumprindo o disposto no Capítulo 12, do Edital 
de Abertura das Inscrições - 002/2023, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 23 de 
setembro de 2023, do Processo Seletivo Simplificado para as Funções Temporárias Analista 
Técnico Temporário, Psicologo e Técnico Administrativo Temporário, conforme o resultado final 
e a homologação do resultado final de 28 de dezembro de 2023, disponibilizado nos sites: www.
saeb.ba.gov.br e www.ifbc.org.br em 28/12/2023, RESOLVE:

1. Convocar o (a) candidato(a) da Função Temporária de Técnico Administrativo Temporário, 
relacionados abaixo nominado(a), por ordem de classificação, atendendo ao disposto no EDITAL 
nº 002/2023, Capítulo 12, a comparecer na Secretaria da Administração do Estado da Bahia - 
SAEB, na 2º Avenida nº 200, 2º andar sala 210, Plataforma III, Centro Administrativo da Bahia 
- CAB, Salvador - BA, nos horários definidos no Anexo I conforme cronograma divulgado.

2. Os candidatos convocados deverão comparecer no local, data e horário definidos acima, 
munido dos seguintes documentos em original e fotocópia e exames médicos pré-admissionais:

a) original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível médio, 
formação técnica profissionalizante de nível médio ou superior para a função temporária que 
concorreu expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;
b) original e cópia carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se for 
o caso;
c) original e cópia da Certidão de Nascimento ou RG de filho (s) menor (ES) de 18 (dezoito) 
anos, se for o caso;
d) original e cópia título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de 
quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
e) original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato 
que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;
f) declaração de bens;
g) original e cópia PIS/PASEP;
h) original e Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
i) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
j) original e cópia certificado de reservista para os homens;
k)02 (duas) fotos 3x4;
l) original e cópia comprovação de residência dos últimos anos;
m) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 02 (dois) anos, da Justiça Federal;
n) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
o) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos oito anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
p) folha de antecedentes da Polícia do (s) Estado (s) onde tenha residido nos últimos oito anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
q) certidão negativa de a Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
r) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
s) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
t) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;

u) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente se for o caso;
v) atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional;
w) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiros, com 
firma devidamente reconhecida em cartório;
x) declaração de que:
I. não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de oito anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II. não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III. não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos oito anos;
IV. não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V. não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de oito anos, 
salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI. não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de oito anos,
contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII. no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de oito anos;
VIII. não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX. não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo.

aa) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
firma devidamente reconhecida em cartório.

bb) Curriculum

3. O candidato que não atender a presente convocação, na forma e prazo determinado, seja 
qualquer o motivo alegado, perderá o direito a contratação.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração

Anexo 01

FUNÇÃO DATA DE
APRESENTAÇÃO

HORÁRIO

Técnico Administrativo - Administrativo SAC - Salvador 08/08/2025 08:30H

Anexo 02

-Ampla Concorrência-
TÉCNICO ADMINISTRATIVO SAC - SAC - SALVADOR

INSCRIÇÃO NOME NOTA CLASSIFICAÇÃO
2313032060 DAVID MENDES FREITAS 61 354º
2313027282 ADEMIR CONCEICAO GRISE 61 355º
2313031065 LEONARDO OLIVEIRA ALELUIA REALE 61 356º
2313044836 JOAO PAULO LEMOS CAVALCANTI 61 357º
2313000400 ANDREISE SILVA SANTOS 61 358º
2313037977 FABRICIO SOARES PINHEIRO DA SILVA 61 359º
2313046755 BRUNO SILVA DOS SANTOS 61 360º
2313040938 MANUELA DE SOUZA HEGOUET 61 361º
2313034524 ANDRESA NEVES CORREIA 61 362º
2313004858 DISRAELI LIMA CESAR 61 363º

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


